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EDITAL Nº 043, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL PARA A SELEÇÃO DE ESTUDANTES DE CURSOS 
PRESENCIAIS PARA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO PERMANÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL DO IFFAR 2020/I 
 

 
O DIRETOR GERAL DO CAMPUS JÚLIO DE CASTILHOS DO INSTITUTO 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA (IFFar), no uso de 
suas atribuições, torna pública a Retificação do Edital Nº 020 que trata da Seleção 
de estudantes de Cursos Presenciais para a concessão de Auxílio Permanência da 
Assistência Estudantil do IFFar 2020/I. 

 
1. RETIFICAÇÃO DO CRONOGRAMA  
 
1.1 No cronograma (Anexo I) do Edital nº 017/2020, onde se lê: 

 
 

ANEXO I 
CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADE PERÍODO 

Período de preenchimento do Cadastro Único (Questionário 
Socioeconômico) 

17/02/2020 a 
15/03/2020 

Publicação dos pré-selecionados  17/03/2020 

Solicitação do auxílio e entrega da documentação pelos pré-
selecionados  

18.03 - 08.04 

Análise documental  18.03 - 08.04 

Publicação dos resultados preliminares 13.04 

Período para interposição de recursos 13.04 -16.04 

Publicação do resultado dos recursos e resultado final 17.04 
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Leia-se: 
 

ANEXO I 
CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADE PERÍODO 

Período de preenchimento do Cadastro Único (Questionário 
Socioeconômico) 

17/02/2020 a 
12/04/2020 

Publicação dos pré-selecionados  13/04/2020 

Solicitação do auxílio e entrega da documentação pelos pré-
selecionados  

14/04/2020 a 
02/05/2020 

Análise documental  14/04/2020 a 
05/05/2020 

Publicação dos resultados preliminares 06/05/2020 

Período para interposição de recursos 07/05/2020 a 
08/05/2020 

Publicação do resultado dos recursos e resultado final 11/05/2020 

 
 
 
 

Júlio de Castilhos, 17 de Março 2020. 
 

 
Rodrigo Carvalho Carlotto 

Diretor Geral 
Portaria Nº1. 849/2016 

 


